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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da 
Lei Federal nº 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.351.798 em 05 de maio de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por ROBERTO ALVES, brasileiro, motorista, e sua mulher MERCEDES BENEDITA NAKANO 
ALVES, brasileira, agente de saúde, residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter 
a posse mansa e pacífica, com animus domini desde 1993, que adquiriram através de Contrato Par-
ticular de Compromisso de Venda e Compra, datado de 25 de novembro de 1993, celebrado com 
HAMILTON GONÇALVES DOS SANTOS e ANAIR LIMA DOS SANTOS,  posse essa referente ao 
IMÓVEL situado na Rua Isaias Cavalcante Veras, nº 36, correspondente a parte do lote nº 35 da 
quadra 137, do loteamento denominado Jardim Albano, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área 
de superfície de 95,23m² e área construída de 108,48m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo 
pelo contribuinte sob o nº 167.137.0038-0; imóvel esse que se acha registrado em área maior, con-
forme a transcrição nº 26.755 do 1º Cartório de Registro de Imóveis, sob a titularidade dominial do 
Espólio de ALBANO DA COSTA. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do 
presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais 
terceiros interessados, ou os notificandos, Espólio de ALBANO DA COSTA, HAMILTON GONÇAL-
VES DOS SANTOS; e RAFAEL RODRIGUES DA SILVA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 17 de março 
de 2.022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fede-
ral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 
1.355.910, em 28 de maio de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO 
EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 do Código Civil), Ata Notarial 
e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por OSMAR RAMOS DE SOU-
ZA, brasileiro, divorciado, garçom, residente e domiciliado nesta Capital, o qual alega deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini, desde 1.999, que adquiriu através do Instrumento Particular de Contrato 
de Compromisso de Promessa de Cessão de Compromisso de Venda e Compra e de Cessão de Direitos 
Hereditários, datado de 27 de setembro de 1.999 celebrado com JOSÉ NONATO DE SOUSA e sua mulher 
MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA SOUSA, posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Cabaxi, nº 
516, correspondente ao lote nº 381 da quadra “F”, do loteamento denominado Jardim Leônidas Moreira, no 
29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de superfície de 418,18m², e área construída de 562,75m²; imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 168.074.0042-9, e que se acha 
registrado em área maior conforme a transcrição nº. 65.135 deste Cartório deste 11º. Cartório de Registro de 
Imóveis, sob a titularidade dominial ABRAMAS ARNOLDO FELMANAS e FAINE TABACOW FELMANAS. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo 
de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, 
ABRAMAS ARNOLDO FELMANAS; FAINE TABACOW FELMANAS; JOSÉ NONATO DE SOUSA; MA-
RIA DA CONCEIÇÃO SILVA SOUSA; BELMIRO RODRIGUES; REINALDO PAULO FERREIRA; JOVIA-
NO BARBOSA DE SOUZA; JOSÉ TABACOW; MARINALVA OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos 
confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito 
de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. 
Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 17 de março de 2.022. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004491-50.2021.8.26.0405 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIANA 
HORTA GREENHALGH, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Thiago do Amaral Lima Nobrega, 
RG 35.592.956-9, e Miracle Multimarcas Veiculos Eireli, CNPJ 34.473.420/0001-07, que lhes foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de VMI Comércio e Instalação de 
Equipamentos Industriais Eireli, a qual alegou, em síntese, ter adquirido junto à correquerida Mi-
racle Multimarcas Veículos Eireli o veículo VW Saveiro RB 1.6, placa GEZ-6450, em 06/10/2020, 
sendo que até o momento não houve, por parte dos requeridos, entrega do Certificado de Registro 
e Licenciamento de Veículo - CRLV e do Documento Único de Transferência – DUT à requerente. 
Encontrando-se os réus em lugares incertos e não sabidos, foram determinadas suas CITAÇÕES, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de quinze dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus 
serão considerados reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, 
aos 03 de fevereiro de 2022.

Processo 1018863-80.2020.8.26.0100 - Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais 
- Condomínio Edifício Nicarágua - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1018863-80.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Inah de Lemos e Silva Machado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) Antonio Tadeu de Araújo, 116.484.678-73, que lhe foi proposta uma ação de Execução de 
Título Extrajudicial por parte de Condomínio Edifício Nicarágua, da quantia de R$ 3.358,74 
(02/2020), representada pelo débito condominial da unidade nº 1.013 do Condomínio Exequente. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para, no prazo de 3 dias, efetuar o pagamento da dívida, 
sob pena de penhora de bens nos termos dos arts. 652 e seguintes do CPC. No prazo de 15 dias, o 
executado poderá reconhecer o crédito e comprovar o depósito judicial de 30% do valor em 
execução, custas e honorários, e pagar o restante em até 6 parcelas mensais, corrigidas pela 
Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês de 
acordo com o art. 745-A do CPC ou oferecer embargos à execução (art. 738 do CPC).O não 
pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subsequentes 
e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas e sob pena de penhora. 
PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze). Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de 
fevereiro de 2022. ‐ 

GAZETA DE SÃO PAULO – 22 E 23/03/2022 

Tijuca Geração de Energia e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 42.311.687/0001-26 - NIRE 33.3.0033862-4

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 27 de Outubro de 2021
Data, Hora e Local: No dia 27/10/21, às 12hs, na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Rua Jardim Botânico, 
518, sala 501, Jardim Botânico, CEP 22461-000, foi realizada a AGE da Tijuca Geração de Energia e 
Participações S.A. (“Companhia”). Convocação e Presença: Convocação dispensada, nos termos do §4º do 
artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da única acionista da Companhia. 
Mesa: Sr. Fernando Bontorim Amato - Presidente; Sr. Carlos André Arato Bergamo - Secretário. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre: (i) a formalização da transferência da totalidade das ações de emissão da Companhia, 
nesta data, para a Pec Energia S.A.; (ii) a alteração da sede social da Sociedade; (iii) a consignação da re-
núncia dos atuais administradores da Sociedade; (iv) a eleição dos novos administradores da Sociedade e a 
posse em seus respectivos cargos; (v) a alteração do objeto social da Sociedade; (vi) a alteração da Seção I 
do Capítulo IV do Estatuto da Sociedade; e (vii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. Delibera-
ções Tomadas por Unanimidade: Após leitura, análise e discussão, a PEC Energia S.A., única acionista da 
Companhia, deliberou sem ressalvas: (i) Formalizar a transferência da totalidade das ações de emissão da 
Companhia para a PEC Energia S.A., conforme consignado nesta data em seus livros de transferência e de 
registro de ações. (ii) Alterar o endereço da sede da Companhia para a Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
1.931, 4º andar, sala 22, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP: 01452-910. (iii) Em virtude da renúncia 
dos Srs. Marcos Ferreira Meireles e Alexandre Lima Nogueira ao cargo de Diretores da Companhia, e da 
modificação da estrutura de cargos da Diretoria, aprovar a antecipação do término da vigência do mandato 
atual. Ato sequencial a acionista indica e nomeia para os cargos de membros da Diretoria, os Srs. Fernando 
Bontorim Amato, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 15.420.280-0 SSP/SP e CPF/MF nº 166.323.078-
17, para o cargo de Diretor; e, Carlos André Arato Bergamo, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 
28.557.778-5 - SSP/SP e do CPF/MF nº 292.292.748-28, para o cargo de Diretor, sem designação espe-
cífica, ambos residentes em São Paulo/SP, com escritório à Av. Brigadeiro Faria Lima, 1.931, 4º andar, 
Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP: 01452-910, os quais foram eleitos para um mandato de 2 anos de 
duração, portanto até o dia 27/10/23. Os membros da Diretoria ora eleitos são investidos nos respectivos 
cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse, constantes do Anexo II à presente ata. (iv) 
Alterar o objeto social da Sociedade para: (i) o desenvolvimento de estudos, projetos e planejamento para a 
construção e a exploração de empreendimentos de geração de energia elétrica a partir de fontes renováveis, 
podendo, inclusive, prestar serviços de consultoria e assessoria a empresas ou companhias do setor elétrico; 
(ii) a comercialização dos projetos desenvolvidos para construção e exploração de empreendimentos de ge-
ração de energia elétrica a partir de fontes renováveis, inclusive por meio de Sociedades de Propósito Espe-
cífico (SPEs) constituídas pela Companhia para este fim; (iii) a participação em outras sociedades que de-
senvolvam, direta ou indiretamente, projetos de infraestrutura; e (iv) a compra e venda de bens imóveis 
próprios, exceto corretagem. (v) Alterar a Seção I do Capítulo IV do Estatuto da Sociedade para: “Capítulo 
IV - Da Administração: Seção I - Da Diretoria: Artigo 11. A Diretoria da Companhia será composta por 2 
membros, eleitos e destituídos, a qualquer tempo, nos termos do artigo 143 da Lei nº 6.404/76, todos com 
a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos anualmente pela As-
sembleia Geral. O prazo de gestão dos membros da Diretoria é de 2 anos, permitida a reeleição e se esten-
derá até a investidura dos respectivos substitutos. §1º. A Diretoria da Sociedade será composta exclusiva-
mente por profissionais de reconhecida capacidade gerencial e técnica nas suas respectivas áreas de 
atuação. §2º. Na hipótese de retirada ou vacância de cargo de Diretor, o novo substituto, acionista ou não, 
deverá ser eleito pelo Conselho de Administração, ou, na falta deste, deverá ser eleito pela Assembleia Geral, 
o qual ocupará cargo vago até o término do mandato de seu predecessor. §3º. A remuneração fixa de cada 
membro da Diretoria será especificada conforme a remuneração global da administração estabelecida pela 
Assembleia Geral. §4º. Os membros da Diretoria são investidos nos respectivos cargos mediante assinatura 
do termo de posse, lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria. Os membros da Diretoria são dis-
pensados de prestação de garantia de gestão. Artigo 12. A Diretoria tem amplos poderes de administração 
e gestão dos negócios sociais, podendo deliberar sobre a prática de todos os atos e operações relacionados 
como objeto social, que não forem de competência privativa da Assembleia Geral, observados os limites 
estabelecidos na Lei, no Acordo de Acionistas e no Estatuto Social da Companhia. §1º. Compete à Diretoria: 
a) Praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da Sociedade; b) Aprovar o regimento interno 
e os regulamentos da Sociedade; c) Propor a Assembleia Geral de Acionistas as diretrizes fundamentais da 
administração, bem como o plano de negócios da Companhia, os quais deverão pelo mesmo ser aprovados; 
d) Submeter a Assembleia Geral de Acionistas as demonstrações financeiras do exercício, os planos e orça-
mentos anuais e plurianuais, econômico-financeiros e de execução de obras. §2º. Serão arquivadas no Re-
gistro do Comércio e publicadas as atas das reuniões da Diretoria que contiverem deliberações destinadas a 
produzir efeitos perante terceiros. §3º. Compete a qualquer membro da Diretoria, além de exercer os pode-
res conferidos pelo presente Estatuto Social, as atribuições que lhe forem conferidas pela Assembleia Geral 
de Acionistas. §4º. A Diretoria reunir-se-á por convocação de qualquer um dos Diretores e deliberará por 
unanimidade, sendo que as matérias sobre as quais a Diretoria não chegar a um consenso estarão sujeitas 
à deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. §5º. Além dos atos que forem necessários à realização dos 
fins sociais, a Diretoria fica investida de poderes para transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, 
confessar dívidas e fazer acordos, adquirir, alienar e onerar bens, observados os limites de competência 
estabelecidos na Lei, no Acordo de Acionistas e neste Estatuto Social Artigo 13. São expressamente veda-
dos, sendo nulos e inoperantes com relação à sociedade, os atos de qualquer Acionista, Administrador, 
Procurador ou Empregado que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao 
objeto social, tais como avais, fianças, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros, salvo quando 
expressamente autorizados pelos Acionistas, reunidos em Assembleia Geral, respondendo o infrator deste 
artigo por perdas e danos. Artigo 14. A Companhia será representada da seguinte forma: (i) Por quaisquer 
2 Diretores em conjunto; (ii) Por um Diretor em conjunto com um procurador constituído para representar a 
Companhia, observada a extensão dos poderes contidos nos respectivos instrumentos de mandato; (iii) Por 
2 procuradores constituídos para representar a Companhia, observada a extensão dos poderes contidos nos 
respectivos instrumentos de mandato; (iv) Por qualquer Diretor ou procurador constituído para representar 
a Companhia, isoladamente, observada a extensão dos poderes contidos nos respectivos instrumentos de 
mandato, ressalvado, entretanto, que a representação individual da sociedade de acordo com este item está 
limitada à prática dos seguintes atos: (i) atos de rotina perante repartições públicas, inclusive a Secretaria 
da Receita Federal, seus postos, inspetorias e agências; e (ii) representação em juízo ou como preposto. 
Artigo 15. Na outorga de procurações, a Companhia deverá ser sempre representada por 2 Diretores. Serão 
cláusulas necessárias do instrumento de mandato (procuração) a específica menção dos atos que o procu-
rador poderá praticar em nome da Companhia e a determinação do prazo de duração, que não poderá ex-
ceder a 1 ano, salvo na hipótese de mandato judicial e no âmbito de Contratos de Financiamento de Longo 
Prazo a serem celebrados com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.” (vi) 
Para refletir as alterações deliberadas, consolidar o Estatuto Social, que passará a vigorar na forma constan-
te do Anexo I à presenta ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes 
quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumá-
rio, a qual foi lida, achada conforme e por todos assinada. Rio de Janeiro, 27/10/21. Mesa: Fernando 
Bontorim Amato - Presidente; Carlos André Arato Bergamo - Secretário. Acionista: PEC Energia S.A., Fer-
nando Bontorim Amato - Diretor e Carlos André Arato Bergamo - Diretor. JUCESP/NIRE nº 3530058744-8 
em 24/2/22. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O Estatuto Social, constante do Anexo I, poderá ser 
consultado na versão digital do jornal desta data.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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        K-22e23/03

22 e 23/03
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0005235-43.2013.
valor total: R$ 70,00







   
             


             



 
          


 
   
    
 
   


    K-22e23/03

22 e 23/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0020247-07.2021.
valor total:  R$ 42,00





 


                  







   K-22e23/03

22 e 23/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001341-44.2022.
valor total:  R$ 42,00



             
                 







                   

  
 
          K-22e23/03

22 e 23/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013505-93.2018.
valor total:  R$ 42,00




 
                 

                
                
     


                 
 
    
   

       K-22e23/03

22 e 23/03
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1042066-58.2018.
valor total: R$ 98,00


  
   

             
                
               



  

               
  
  
               
  

 

     
                

              

               
               
 
 
   

              


 

           K-22e23/03

Agasus S.A.
CNPJ nº 04.212.396/0001-91 - NIRE 35.300.415.027

Edital de Convocação
Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de Debêntures Simples,

não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, para Distribuição
Pública, com Esforços Restritos de Colocação, da Agasus S.A.

Ficam convocados os Senhores Debenturistas da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição da Agasus S.A. (“Debenturistas” “Emissão” e “Companhia”, 
respectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas 
(“AGD”), nos termos da Cláusula Décima do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 
duas Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Agasus S.A.”, 
celebrada em 10 de janeiro de 2020, entre a Companhia e o Agente Fiduciário (conforme abaixo 
definido), conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a ser realizada no dia 07 de abril 2022, às 10:00 
horas, de forma exclusivamente remota por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
conforme Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: 1. Aprovar, ou não, a suspensão dos efeitos de vencimento antecipado 
automático da Emissão previsto no item (d) da Cláusula 7.1.1 da Escritura de Emissão, diante da 
incorporação, pela Companhia, da Microcity Computadores e Sistemas Ltda., sociedade limitada 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia sob o nº 19.570.803/0001-00 
(“Microcity”), observada que a aquisição da Microcity foi aprovada em assembleia geral de debenturistas 
da Emissão, realizada em 28 de dezembro de 2021; 2. Aprovar, ou não, a solicitação, pela Companhia, 
de autorização prévia para constituição de cessão fiduciária, no âmbito da 3ª (terceira) emissão de 
debêntures simples da Companhia, (i) da totalidade de direitos creditórios presentes e futuros de 
titularidade da Companhia e da Microcity, decorrentes de contratos de locação de equipamentos 
formalizados pela Companhia e pela Microcity com seus clientes, e (ii) dos recursos a serem 
depositados em determinadas contas vinculadas (“Cessão Fiduciária”), de modo a não descumprir com 
o disposto nos itens “j” e “k”, da cláusula 7.1.2, da Escritura de Emissão; 3. Aprovar, ou não, a alteração 
do jornal de publicação, nos termos da cláusula 4.11.1, retirando-se a obrigatoriedade da publicação 
dos atos e decisões a serem tomados decorrentes dessa emissão no Diário Oficial de São Paulo 
( DOESP), conforme estabelecido pela Lei nº 13.818, de 24 de abril de 2019. 4. Caso os itens (1) a (3) 
acima sejam aprovados, autorizar que a Companhia e o Agente Fiduciário tomem as providências 
cabíveis à implementação das matérias supracitadas, incluído a formalização, às exclusivas expensas 
da Companhia, dos aditamentos necessários aos documentos da Emissão e demais documentos 
necessários à implementação das matérias desta AGD e seus eventuais aditamentos. Informações 
Gerais: a AGD será realizada de forma exclusivamente digital, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, nos termos da ICVM 625, por videoconferência coordenada pela Companhia, através 
da plataforma Microsoft Teams, cujo link de acesso será disponibilizado oportunamente pela 
Companhia, sendo certo que somente poderão exercer o direito de voto aqueles que encaminharem 
previamente à Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira, com 
sede na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, neste ato representada na 
forma de seu contrato social (“Agente Fiduciário”), cópia digital dos seus respectivos documentos 
comprobatórios de representação, bem como a indicação da quantidade de Debêntures de sua 
titularidade, para os e-mails corporate@vortx.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e pedro.franco@
agasus.com.br, respectivamente, preferencialmente em até 02 (dois) dias úteis de antecedência em 
relação à data de realização da AGD, podendo ser encaminhado até o horário de início de realização 
da AGD, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específicos para 
sua representação na AGD, obedecidas as condições legais. O Debenturista poderá optar por exercer 
o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente 
instrução de voto à distância ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da realização da AGD. O Agente Fiduciário disponibilizará modelo de documento a ser adotado 
para envio da instrução de voto à distância em sua página eletrônica e na página eletrônica da CVM. A 
instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu 
representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou 
sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Debenturista ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos 
instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. A 
Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos 
Debenturistas no ínterim da presente convocação e da AGD. São Paulo, 22 de março de 2022. 
Agasus S.A.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

22/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1060625-13.2019.
valor total: R$ 14,00




                   

              

   
     K-22/03

22/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: COOPERATIVA RAINHA DA RECICLAGEM
valor total: R$ 52,00

     
 

  




           K-22/03

22/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: COMISSÃO DE FORMATURAVIRTUS
valor total: R$ 52,00








  
 
  K-22/03

Atkan Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ nº 05.305.865/0001-80

Convocação de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam os sócios da Atkan Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ 05.305.865/0001-80 e registrada na 
JUCESP sob NIRE 35.217.730.522 (“Sociedade”) convocados para reunirem-se em AGO/E, a ser realizada no 
dia 30.03.2022, às 09 hs, em 1ª convocação, e às 09:30 hs, em 2ª convocação, que será realizada na 
forma exclusivamente Digital, em conformidade com a Instrução Normativa DREI nº 81, de 10.06.2020, a fi m de 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Em Assembleia Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2021, bem 
como ratifi car a aprovação das demonstrações fi nanceiras da Sociedade relativas aos exercícios sociais encerrados 
em 31.12.2019 e em 31.12.2020; (ii) ratifi car a eleição dos Diretores e membros do Conselho de Administração da 
Sociedade; e, em Assembleia Extraordinária: (iii) a apresentação de Relatórios sobre andamentos dos projetos 
da Sociedade; (iv)  Ratifi car o aumento do capital da Sociedade de R$ 16.000.000,00 para R$ 21.266.000,00, um 
aumento portanto de R$ 5.266.000,00 com a criação de 526.600.000 novas quotas, no valor de R$ 0,01 cada uma, 
divididas proporcionalmente  entre as classes hoje existentes, integralizado com os valores contabilizados como 
AFAC – Adiantamento para Futuro Aumento de Capital, e relativos aos aportes efetuados pelos sócios, atendendo 
às chamadas efetuadas pela administração da sociedade, no período encerrado em  31.12.2020; (v) aumento do 
capital social da Sociedade de R$ 21.266.000,00 para até R$ 28.000.000,00; (vi) alteração do prazo de mandato da 
diretoria; (vii) alterar o contrato social para refl etir as deliberações tomadas acima; e (viii) deliberar sobre demais 
assuntos de interesse da Sociedade. Informações Gerais: 1. Os sócios poderão participar à distância mediante 
atuação remota via sistema eletrônico. a. Sistema eletrônico. Será adotado o sistema eletrônico Zoom. (i) O 
acesso ao sistema será por meio do seguinte endereço: https://us02web.zoom.us/j/87695780736?pwd=TXNCUml
wNTRNVUU2QmRtSjhxOERNZz09. (ii) Recomenda-se a instalação, com ao menos 24h de antecedência ao início da 
assembleia, do aplicativo gratuito, para desktop ou dispositivo móvel. (iii) Para o registro da presença, o participante 
deverá realizar a transmissão de áudio e vídeo, a fi m de possibilitar a verifi cação da sua identidade. (iv) A fi m 
de evitar atrasos, recomenda-se que os sócios façam testes e se familiarizem previamente com a ferramenta Zoom 
para evitar a incompatibilidade dos seus equipamentos eletrônicos com a plataforma e outros problemas com a 
sua utilização no dia das Assembleias e que o acesso ao link se dê com, no mínimo, 10 minutos de antecedência 
ao horário de início das Assembleias. (v) Caso qualquer participante necessite assistência para a adequada 
participação, deverá entrar em contato pelo seguinte número de telefone: (11) 94122-4444 - Olavo Stoeber. 
(vi) Eventuais manifestações por escrito de qualquer sócio presente às Assembleias deverão ser encaminhadas à 
mesa até o fi nal das referidas assembleias para o e-mail olavo.andreas@stoeber.com.br e serão arquivadas 
como Anexo a ata. (vii) O conclave será integralmente gravado pelo secretário da mesa e a gravação será arquivada 
na sede da Sociedade, sem prejuízo da observância por todos os participantes das obrigações de sigilo e dos 
demais deveres legais e estatutários. 2. A Sociedade não poderá ser responsabilizada por problemas decorrentes 
dos equipamentos de informática, incompatibilidade do sistema eletrônico Zoom com o equipamento do sócio 
ou da conexão à rede mundial de computadores dos sócios, assim como por quaisquer outras situações que não 
estejam sob o seu controle. 3. Para participar na Assembleia, os Srs. Sócios deverão apresentar originais ou cópias 
autenticadas dos seguintes documentos: (i) documento hábil de identidade do sócio ou de seu representante; 
e (ii) instrumento de procuração, devidamente regularizado na forma da lei, na hipótese de representação do 
sócio. 3.1. Estes documentos deverão ser apresentados até 30 minutos antes do início da assembleia por meio de 
protocolo eletrônico via e-mail ao seguinte endereço: olavo.andreas@stoeber.com.br. 4. Os sócios presentes 
que participarem via Zoom serão considerados presentes à Assembleia e o presidente e o secretário da mesa 
certifi carão as presenças e assinarão os livros e a ata aprovada pelos referidos sócios presentes, nos termos da 
Instrução Normativa DREI nº 81, de 10.06.2020. São Paulo, 17.03.2022. André Vasconcellos de Souza Lima

B5gazetasp.com.br
TERÇA-FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2022 Economia

8ª VARA CÍVEL DE GUARULHOS -  Rua dos Crisântemos, 29 - sala 1503 - 15º andar - dala 2002 -  20º
andar -Vila Tijuco - CEP 07091-060 -  Fone: (11) 2845-9267  - E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br
EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº  0043872-58.2012.8.26.0224. O MM. Juiz de
Direito da 8ª Vara Cível  do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. LUIZ GUSTAVO DE OLIVEI-
RA MARTINS PEREIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ISRAEL IDE GOMES (RG 6.366.192 SSP/
PE; CPF/MF 069.806.084-95), que EURO ASSESSORIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA  LTDA. (atual ROS ADM. CRÉDITO E COBRANÇA EIRELI), lhe move ação de PROCE-
DIMENTO COMUM  visando a rescisão dos pré contratos de franquias Eurodata Interativa e Extreme,
firmados com o réu, para operação em Santo Agostinho e no Recife, Estado de Pernambuco; a
condenação no pagamento de multas no total de R$435.000,00, com a atualização monetária e
acrescida de juros, custas, honorários e demais cominações, alegando ter cumprido suas obriga-
ções e prestado o assessoramento técnico necessário ao regular início das atividades. Estando o
réu em lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias,
a fluir após os 20 dias supra, CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeirosos fatos
alegados e ciente de que não havendo manifestação lhe será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será
o presente afixado e publicado na forma da lei. Guarulhos, aos 05 de novembro de 2021.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE ROBERVAL JOSÉ CHAMAT, 
REQUERIDO POR SAMYA MENDES CHAMAT - PROCESSO Nº 1097761-73.2021.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 
da Família e Sucessões, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Luís Eduardo Scarabelli, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 02/02/2022, foi 
decretada a INTERDIÇÃO de ROBERVAL JOSÉ CHAMAT, CPF 54107474887, declarando-o relativamente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil de natureza patrimonial e negocial e nomeada como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a 
Sr(a). SAMYA MENDES CHAMAT – CPF 129.137.947-93. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez 
dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de fevereiro de 2022.

EDITAL DE INTERDIÇÃO

J- 22/03 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

19 e 22/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000760-71.2022.
valor total:  R$ 42,00








 

                

  K-19e22/03

CIA Imobiliária Parque da Mooca S.A.
CNPJ 61.074.621/0001-04 - NIRE 35.300.047.991

Edital de Convocação Assembleia Geral Extraordinária
Convocamos os acionistas a participarem da AGE da Companhia a ser realizada, em 30/03/2022, às 15hs, 
na sede social situada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.571, 5° andar, Jardim Paulistano, São Paulo/
SP, CEP 01452-001, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) apresentação legal de acionis-
ta; (ii) eleição de membros da Diretoria da Companhia; (iii) alteração do Estatuto Social da Companhia. 

São Paulo, 15/03/2022. Fernando Luiz Nabuco de Abreu - Diretor Presidente.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010361-92.2013.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a X CARET BAR LOUNGE LTDA ME, CNPJ 07.246.744/0001-30, e FABIO BRUNO DE 
CARVALHO, CPF 205.415.288-90 que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, do BLOQUEIO de valores R$ 2.309,54 realizado em conta de Titularidade do 
executado Fabio Bruno de Carvalho, pelo Sistema SISBAJUD, conforme extrato/certidão disponibilizado na internet, bem 
como da penhora e transferência de referido valor para conta Judicial vinculada a este Juízo, e ainda prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para impugnação, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000109-30.2019.8.26.0099. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). André Gonçalves Souza, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Linik Quioato Fernandes da Silva, CPF 37527952806 e RG 29.718.506-8, que 
Casa de Nossa Senhora da Paz-ASF ajuizou Ação Monitória para cobrança de R$ 9.698,45 (01/2019), oriunda 
de Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua 
CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 (quinze) dias, após os 30 supra, pague o débito acrescido de 10% a título 
de honorários advocatícios, hipótese em que ficará isento de custas processuais, ou ofereça embargos, sob 
pena de não o fazendo constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os 
fatos alegados. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002688-76.2021.8.26.0008 A MMa. 
Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. MARCIA 
CARDOSO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a WESLEY HENRIQUE DE JESUS RIBEIRO,RG 
49.608.879-8, CPF424.578.298-60, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por SECID SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SÃO PAULO S/C LTDA. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$14.560,27, devidamente atualizada, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo523 e 
parágrafos, do Código de ProcessoCivil). Fica ciente, ainda,que nos termos do artigo 525 do Código 
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicados em o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de agosto de 2021. 
 
CITAÇÃO-PRAZO 20 DIAS.PROC.1000505-67.2018.8.26.0543 MM. Juiza de Direito da 2ª Vara, do Foro de Santa Isabel, 
Estado de São Paulo,Dr(a).Cláudia Vilibor Breda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER Colinaz Engenharia Eirelli - ME CNPJ 
19.662.860/0001-19,que Jaci Materiais Para Construção Ltda.ajuizou ação de execução, para cobrança de R$ 50.154,52 
(mar/2021), referente às NFs 001.503, 001.512, 001.514 e 001.517. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se 
edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela 
metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento 
do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação para 
praceamento de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, nomeando-se curador especial em caso de 
revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Santa Isabel, aos 16 de março de 2022.        [22,23] 

Data, Hora, Local: 30.11.2021, às 10 horas, na sede social, Alameda Mamoré, nº 
535, 5º Andar, Sala 501/503, Alphaville, município de Barueri/SP. Presença: totalida-
de do capital social. Mesa: Presidente: Nilton Ferreira da Silva, Secretário: Luiz Ma-
ciel de Lima Filho. Deliberações Aprovadas: (i) O aumento do capital social da 
Companhia em moeda corrente, no valor de R$ 7.100.000,00, passando o capital so-
cial de R$ 8.500.000,00 para R$ 15.600.000,00, mediante a emissão de 7.100.000 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, pelo valor de emissão de R$ 1,00 
cada ação, totalmente subscritas e integralizadas nesta data, pelas acionistas Hol-
ding Nil Participações S.A. e Holding Mac Participações S.A., com a expressa renúncia 
dos acionistas Cláudio Takashi Yamaguti e Carlos Henrique Zanvettor, conforme Bole-
tins de Subscrição. Alteração do Artigo 5º do Estatuto Social: 5º - O capital social da 
Sociedade, expresso em moeda corrente nacional, totalmente subscrito e integraliza-
do, é de R$ 15.600.000,00, divididos em 15.600.000 ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal. (ii) A consolidação do Estatuto Social. Encerramento: Nada 
mais. Barueri (SP), 30.11.2021. Acionistas: Holding Nil Participações S.A., re-
presentada por seu Diretor Presidente Nilton Ferreira da Silva; Holding Mac Parti-
cipações S.A., representada por seu Diretor Presidente Luiz Maciel de Lima Filho; 
Cláudio Takashi Yamaguti; e Carlos Henrique Zanvettor.  Nilton Ferreira 
da Silva - Presidente da Mesa, Luiz Maciel de Lima Filho - Secretário da Mesa. 
JUCESP nº 110.216/22-2 em 24.02.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede e Prazo - Artigo 1º - A So-
rocred Instituição de Pagamento S.A. é uma sociedade anônima de capital fecha-
do que será regida por este Estatuto, pela Lei nº 6.404/76 e pela legislação aplicável. Ar-
tigo 2º - A Sociedade terá sede e foro na Alameda Mamoré, nº 535, 5° andar, sala 
501/503, Alphaville, CEP 06454-910, Barueri/SP, podendo criar ou extinguir fi lais, agên-
cias, escritórios e sucursais em qualquer localidade do território nacional e no exterior, a 
critério da Diretoria. Artigo 3º - A Sociedade vigorará por prazo indeterminado. Capí-
tulo II - Objeto Social - Artigo 4º - A Sociedade tem por objeto social: (a) instituir 
arranjos de pagamento próprios, sendo responsável por desenvolver as regras e os pro-
cedimentos que disciplinam a prestação de serviços de pagamento a seus clientes; (b) a 
prestação de atividades, no âmbito de arranjos de pagamento abertos ou próprios, que 
incluem, mas não se limitam a prestação dos seguintes serviços de pagamento: (i) dispo-
nibilização de pagamento, aporte, transferência e/ou saque, nos termos dos arranjos de 
pagamento abertos ou próprios, de recursos mantidos em contas de pagamentos; (ii) 
execução ou facilitação de instrução de pagamento relacionada ou não a transações de 
pagamento relacionadas a determinados serviços de pagamento, inclusive transferência 
originada ou destinada a conta de pagamento; (iii) gerenciamento de contas de paga-
mento detidas por pessoas físicas ou jurídicas; (iv) gestão do uso de moeda eletrônica; 
(v) emissão e personalização de instrumentos de pagamento; (vi) credenciamento da 
aceitação de instrumentos de pagamento e do uso de moeda eletrônica, quando aplicá-
vel; (vii) execução de remessa de fundos; (viii) conversão de moeda física ou escritural 
em moeda eletrônica, ou vice-versa; e (ix) gestão, captura, transmissão, processamento 
e liquidação fi nanceira das transações de pagamento capturadas pelos sistemas da 
Companhia ou de terceiros; (c) prestar serviços auxiliares aos meios de pagamento em 
geral, incluindo mas não se limitando a: (i) comprar, vender, administrar e fornecer bens 
móveis próprios ou de terceiros relacionados à atividade de administração de instrumen-
tos de pagamento, incluindo mas não limitado a terminais eletrônicos ou quaisquer equi-
pamentos para possibilitar a captura, transmissão e processamento de dados relativos às 
transações de pagamento; (ii) serviços de atendimento a clientes próprios ou de tercei-
ros, inclusive por via telefônica (call center) ou eletrônica (Internet); (iii) serviços de for-
necimento de rede de informática e infraestrutura, incluindo, mas não limitado a equipa-
mentos e terminais de atendimento para possibilitar a captura, transmissão e processa-
mento e transações de pagamento; e (iv) serviços de informática, tecnologia da informa-
ção (TI) e processamento de dados, inclusive de assessoria e consultoria técnica, em es-
pecial para, mas não se limitando a (1) gestão de programas motivacionais, de fi delida-
de, eventos e outros; (2) o gerenciamento e manutenção de cadastro de clientes; (3) ela-
boração de programas de computadores (software); e (4) manutenção de rede de tercei-
ros; (d) prestar serviços de administração de sistemas, e/ou contratos de convênio, de 
qualquer natureza, identifi cação e fi delização, relacionada a vouchers e cartões eletrôni-
cos de qualquer modalidade, incluindo cartão de negócios e cartão de compras, de emis-
são própria ou por terceiros, com ou sem função saque, especialmente relativos, mas não 
limitados às áreas de: (i) benefícios em geral, incluindo, mas não limitados aos segmen-
tos de motivação, incentivos, promoções, viagens, lazer, entretenimentos, refeição, ali-
mentação, cesta básica, transporte, combustível, farmácia e presentes; e (ii) gestão e ad-
ministração de despesas, adiantamento salarial, controle de custos ou qualquer outra 
prática, permitida ou não vedada por lei; (e) prestar serviços para instituições fi nancei-
ras, incluindo de correspondente bancário, conforme a Resolução do Conselho Monetá-
rio Nacional – CMN nº 3.954, de 24.02.2011, conforme alterada, incluindo, mas não li-
mitado a: (i) efetuar recebimentos e pagamentos relativos a contas de depósito à vista, 
a prazo e de poupança mantidas pela instituição contratante; (ii) efetuar recebimentos, 
pagamentos e outras atividades decorrentes de convênios de prestação de serviços man-
tidos por clientes com a instituição contratante; (iii) efetuar recebimentos e encaminha-
mentos de propostas de emissão de instrumentos de pagamento de responsabilidade da 
instituição contratante; (iv) efetuar a execução ativa ou passiva de ordens de pagamen-
to cursadas por intermédio da instituição contratante por solicitação de clientes e usuá-
rios; e (v) efetuar recepção e encaminhamento de propostas de operações de crédito de 
concessão da instituição contratante; (f) prestar serviços de elaboração e manutenção de 
cadastros e análise de crédito; (g) prestar serviços de representação comercial, franquia 
e agenciamento por conta própria ou de terceiros de sociedades nacionais ou estrangei-
ras de meios de pagamento; (h) prestar serviços de cobrança em geral, em nome próprio 
ou de terceiros; (i) prestar outros serviços de controle, fi liação, sinalização, inclusive pro-
cessamento de dados, das operações pactuadas com seus clientes e clientes de terceiros; 
(j) prestar serviços de propaganda, publicidade, assessoria e consultoria; (k) prestar ser-
viços de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, sem especiali-
zação defi nida; (l) participar, como sócia ou acionista, em outras sociedades nacionais ou 
estrangeiras cujo objeto social seja relacionado, necessário ou conveniente à consecução 
do objeto social da Companhia, e a administração de seus próprios bens de renda; (m) 
desenvolvimento de outras atividades correlatas, de interesse da Companhia; (n) emitir 
instrumento de pagamento pós-pago e gerenciar conta de pagamento de usuário fi nal 
pagador, do tipo pós-paga, e disponibilizar transação de pagamento com base nessa 
conta; (o) participação no capital de outras empresas, inclusive autorizadas pelo Banco 
Central do Brasil. Capítulo III - Capital Social e Ações - Artigo 5º - O capital social 
da Sociedade, expresso em moeda corrente nacional, totalmente subscrito e integraliza-
do, é de R$ 15.600.000,00, divididos em 15.600.000 ações ordinárias nominativas, sem 
valor nominal. § 1º - Em caso de aumento do capital, os acionistas, na forma da lei, te-
rão preferência para a subscrição de novas ações, na proporção do número de ações que 
possuírem. § 2º - A Sociedade pode emitir cautelas, certifi cados e títulos múltiplos de 
ações, documentos esses que serão assinados pelo Diretor Presidente em conjunto com 
o Diretor Vice-Presidente e com ao menos um Diretor sem designação específi ca. § 3º - 
O direito de preferência à subscrição de novas ações deve ser exercido no prazo fi xado 
pela Assembleia Geral, o qual não pode ser inferior a 30 dias, a partir da primeira publi-
cação, no Diário Ofi cial do Estado, do respectivo Aviso aos Acionistas. § 4º - A Socieda-
de pode emitir ações preferenciais sem guardar proporção com demais espécies e/ou 
classes de ações já existentes, até o limite de 50% do total de ações emitidas. § 5º - As 
ações preferenciais, quando emitidas, serão nominativas e sem valor nominal, gozando 
das seguintes vantagens: (a) direito à prioridade no reembolso do capital, cujo valor será 
calculado pela divisão do capital social pelo número de ações em circulação, sem prêmio, 
no caso de liquidação da Sociedade; e (b) direito a participar nos aumentos de capital, 
decorrentes da capitalização de reservas e lucros. § 6º - As ações preferenciais, se emiti-
das, não terão direito a voto. § 7º - As ações preferenciais adquirirão o exercício do di-
reito de voto caso o dividendo a que fi zerem jus não seja pago pelo prazo de 3 exercícios 
consecutivos, nos termos do artigo 111, § 1º, da Lei nº 6.404/76. Artigo 6º - As ações 
representativas do capital social são indivisíveis em relação à Sociedade, sendo que cada 
ação ordinária nominativa dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. 
Capítulo IV - Administração - Artigo 7º - A Sociedade terá uma Diretoria Executi-
va, à qual competirá a prática de todos os atos necessários ou convenientes à adminis-
tração da Sociedade. § 1° - O prazo de gestão dos membros da Diretoria é de 3 anos, per-
mitida a reeleição. § 2° - Os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assina-
tura dos respectivos termos de posse no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria. § 3° - 
O prazo de mandato dos Diretores se estenderá até a investidura dos respectivos suces-
sores. Artigo 8º - A Diretoria será composta por até 6 membros, acionistas ou não, resi-
dentes no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, sendo um 
Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente e os demais Diretores sem designação es-
pecífi ca. § 1º - No caso de impedimento, ausência, destituição ou vacância de qualquer 
Diretor, a Assembleia Geral deverá ser convocada imediatamente para proceder à eleição 
do Diretor substituto, que completará o prazo de gestão do substituído. § 2º - Os Direto-
res perceberão uma remuneração a ser fi xada pela Assembleia Geral. § 3° - A gestão da 
Diretoria independe de caução ou de qualquer outra garantia. Artigo 9º - A representa-
ção da Sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele e perante terceiros, se 
dará: a) por dois Diretores, em conjunto; b) por quaisquer dos Diretores em conjunto com 

1 procurador legalmente constituído; e c) por 2 procuradores, em conjunto, desde que le-
galmente constituídos com poderes especiais para tanto. Artigo 10 - Compete à Direto-
ria: a) dar cumprimento às deliberações da Assembleia Geral; b) praticar todos os atos de 
administração, tendo os mais amplos e gerais poderes, podendo assinar contratos, assu-
mir obrigações, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar, avalizar títulos de emissão 
da Sociedade, abrir e encerrar contas bancárias, efetuar saques e movimentação bancá-
ria, assinar, enfi m, todos os papéis de interesse social, inclusive cheques e escrituras; e c) 
constituir mandatários para representar a Sociedade em atos ou operações com tercei-
ros e perante órgãos públicos, estatais e paraestatais, devendo os instrumentos especifi -
car os atos e operações que poderão praticar e observando-se que os mandatos serão 
sempre por tempo limitado, salvo os “ad judicia”. Os mandatos outorgados em nome 
da Sociedade serão outorgados sempre com a assinatura do Diretor Presidente ou do 
Diretor Vice-Presidente. Artigo 11 - A Diretoria, sempre que houver necessidade, re-
unir-se-á por convocação do Diretor Presidente, do Diretor Vice-Presidente ou de 2 de 
seus membros. Artigo 12 - As reuniões da Diretoria serão instaladas com a presença da 
maioria de seus membros, sendo as deliberações tomadas pela maioria de votos dos 
membros da Diretoria presentes na reunião, prevalecendo, em caso de empate, o voto de 
qualidade do Diretor Presidente. § Único - Os avisos de convocação serão feitos por 
meio de cartas ou e-mail, indicando a data, horário, local e pauta dos assuntos que se-
rão objeto da reunião, com 8 dias de antecedência, sendo, contudo, dispensada a convo-
cação quando a Diretoria se reunir com a presença da totalidade de seus membros. Ar-
tigo 13 - As reuniões da Diretoria serão presididas pelo seu Presidente ou por seu subs-
tituto regular. § Único - Fica facultada, se necessária, a participação dos Diretores na re-
união por telefone, videoconferência, ou outro meio de comunicação que possa assegu-
rar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. O Diretor, nessa hipótese, será 
considerado presente à reunião, e seu voto será considerado válido para todos os efeitos 
legais, e incorporado à ata da referida reunião, devendo ser referendado por escrito pelo 
Diretor ausente no prazo máximo de 30 dias e anexado na ata da reunião. Artigo 14 - 
Em toda reunião será elaborada uma ata, que deverá ser transcrita no livro próprio e as-
sinada pelos presentes. § Único - Serão arquivadas no registro do comércio e publica-
das as atas das reuniões da Diretoria que contiverem deliberações destinadas a produzir 
efeitos em relação a terceiros. Artigo 15 - Compete ao Diretor Presidente, em nome da 
Diretoria, a convocação da Assembleia Geral. Artigo 16 - Compete ao Diretor Vice-Pre-
sidente substituir o Diretor Presidente em suas ausências ou impedimentos ocasionais. 
Artigo 17 - É facultado à Diretoria propor à Assembleia Geral o pagamento de juros a 
título da remuneração do capital próprio, com base no artigo 9º da Lei nº 9.249/95. Ca-
pítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 18 - O Conselho Fiscal, composto por 3 membros 
efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não da Sociedade, eleitos pela As-
sembleia Geral, funcionará nos exercícios sociais em que for instalado por solicitação 
dos acionistas, na forma da lei. Artigo 19 - O Conselho Fiscal, quando em funcionamen-
to, terá os poderes e atribuições que lhe são fi xados em lei. § 1° - Os membros do Con-
selho Fiscal, quando em funcionamento, terão a remuneração que lhes for estabelecida 
pela Assembleia Geral que os eleger, observando, a esse respeito, o que dispuser a lei. § 
2° - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e consigna-
das no livro de atas e pareceres do Conselho Fiscal. Capítulo VI - Assembleia Geral 
- Artigo 20 - A Assembleia Geral é o órgão soberano da Sociedade, tendo os poderes e 
as atribuições que a lei lhe confere. Artigo 21 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordina-
riamente, dentro dos 4 meses que se seguirem ao término do exercício social e extraor-
dinariamente quando convocada na forma da lei. § Único - Ressalvadas as exceções le-
gais, estará a Assembleia Geral habilitada a deliberar com a presença dos acionistas que 
representem no mínimo ¼ do capital social. Artigo 22 - A Assembleia Geral será insta-
lada pelo Diretor Presidente, pelo Diretor Vice-Presidente ou por qualquer acionista no 
caso de os Diretores retardarem por mais de 60 dias a convocação nos casos previstos 
em lei ou no Estatuto. § 1º - Poderão participar da Assembleia os acionistas pessoalmen-
te ou seus representantes legais, observadas as prescrições contidas no § 1º do artigo 
126, da Lei nº 6.404/76. § 2º - Ao lançar sua assinatura no Livro de Presenças compro-
vará o interessado a sua condição de acionista. § 3º - A Assembleia Geral será presidida 
pelo Diretor Presidente, ou, no seu impedimento, pelo Diretor Vice-Presidente, que esco-
lherá, entre os presentes, um secretário. Artigo 23 - Para qualquer deliberação da As-
sembleia Geral será necessária a aprovação de acionistas que representem, no mínimo, 
a maioria dos presentes com direito a voto, ressalvadas as hipóteses previstas na Lei nº 
6.404/76 que exijam “quórum” qualifi cado de aprovação e as hipóteses previstas no Ar-
tigo 26 do presente Estatuto, as quais exigem a unanimidade de votos. Artigo 24 - A 
contar da data da primeira publicação convocando a Assembleia Geral e até a realização 
desta, fi cam suspensas as transferências de ações. Artigo 25 - Compete à Assembleia 
Geral, além das atribuições previstas no artigo 122 da Lei nº 6.404/76, fi xar a remunera-
ção da Diretoria e dos membros do Conselho Fiscal. Artigo 26 - Compete ainda a As-
sembleia Geral: a) fi xar a orientação geral dos negócios da Sociedade; b) eleger e desti-
tuir os Diretores da Sociedade, fi xando-lhes as atribuições, observado o que dispuser o 
presente Estatuto; c) fi scalizar a gestão da Diretoria; d) escolher e destituir auditores in-
dependentes; e) autorizar a alienação de bens e direitos e a prestação de garantias a 
obrigações de terceiros, bem como autorizar a constituição, renúncia ou transação de 
ônus reais em valor superior ao total do capital social, sem reservas; f) distribuir a verba 
de remuneração para a Administração da Sociedade, g) participação da Sociedade em 
grupo de sociedades, nos termos do Artigo 265 da Lei nº 6.404/76, bem como alienação 
de qualquer participação societária em outras sociedades; h) aprovação, ratifi cação ou 
alteração substancial do orçamento operacional da Sociedade, incluindo, sem limitação, 
as despesas de capital, inclusões e adaptações para cada exercício fi scal; i) quaisquer 
modifi cações no Estatuto Social; j) aprovação de qualquer operação de penhor, hipoteca 
ou transação de ônus reais envolvendo quaisquer bens ou ativos da Sociedade; k) apro-
vação para concessão de quaisquer garantias, independentemente de sua natureza, em 
nome da Sociedade ou de terceiros; l) aprovação de tomada ou concessão de emprésti-
mos, de quaisquer natureza, ou quaisquer operações de natureza fi nanceira, quer em 
uma única transação, quer em uma série de transações, em montante igual ou superior 
ao valor do capital social; m) aprovação para concessão de licenças ou sublicenças de 
quaisquer direitos de propriedade intelectual e industrial ou direitos licenciados em 
nome de Sociedade; n) emissão de ações preferenciais ou aumento de uma determinada 
classe de ações preferenciais existente, sem manutenção da proporção com as demais 
classes de ações preferenciais; o) modifi cação de preferência, privilégio ou condição de 
reembolso, resgate ou amortização conferida a uma ou mais classes de ações preferen-
ciais, ou criação de uma classe nova mais favorecida; p) emissão de partes benefi ciárias, 
bônus de subscrição e debêntures, conversíveis ou não em ações da Sociedade; r) emis-
são, aceite e assinatura de notas promissórias; q) venda, cessão, doação, empréstimo ou 
qualquer negociação envolvendo de bens e direitos da Sociedade acima do valor do ca-
pital social; s) redução de dividendo obrigatório; t) fusão, cisão, incorporação ou qual-
quer reorganização societária envolvendo a Sociedade, ou transformação de seu tipo so-
cietário; u) grupamento ou desdobramento (“split”) de ações da Sociedade; v) liquida-
ção e dissolução da Sociedade, bem como apresentação de pedido de recuperação judi-
cial ou extrajudicial; e x) suspensão da liquidação e a indicação e destituição do liquidan-
te. Capítulo VII - Exercício Social e Lucros - Artigo 27 - O exercício social coinci-
de com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro de cada ano e encerrando-se, portanto, 
em 31 de dezembro de cada ano. Ao fi m de cada exercício social, a Diretoria fará cele-
brar com base na escrituração mercantil da Sociedade, as demonstrações fi nanceiras em 
conformidade com o artigo 176 da Lei nº 6.404/76. § 1º - Juntamente com as demons-
trações fi nanceiras do exercício, a Diretoria apresentará à Assembleia Geral, observado o 
disposto nos artigos 193 a 203 da Lei nº 6.404/76 e neste Estatuto, proposta sobre a des-
tinação a ser dada ao lucro líquido do exercício. § 2º - A Sociedade poderá levantar ba-
lanços intermediários, inclusive mensais, em função dos quais se faculta a distribuição de 
dividendos conforme deliberado pela Assembleia Geral, desde que os dividendos pagos 
em cada semestre do exercício social não excedam o montante das reservas de capital 
de que trata o § 1º do artigo 182 da Lei nº 6.404/76. § 3º - A Diretoria poderá declarar 
dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros exis-
tentes no último balanço anual. Artigo 28 - Os lucros líquidos apurados em balanço te-
rão a seguinte distribuição: a) 5% para a constituição do Fundo de Reserva Legal, que 
não excederá o limite de 20% do capital social; b) 25%, no mínimo, serão distribuídos 
aos acionistas a título de dividendo obrigatório, proporcionalmente às suas respectivas 
participações no capital social da Sociedade, na forma do Artigo 202 da Lei nº 6.404/76; 
e c) o saldo restante, se houver, fi cará à disposição da Assembleia Geral, que deverá de-
cidir quanto à sua aplicação em dividendos, em fundos de reserva ou em outros fi ns. Ca-
pítulo VIII - Liquidação - Artigo 29 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei, competindo à Assembleia Geral determinar a modalidade de liquidação 
e eleger o Conselho Fiscal que deverá funcionar durante o período de liquidação. Será li-
quidante o Diretor Presidente da Sociedade. Capítulo IX - Disposições Finais e Tran-
sitórias - Artigo 30 - O presente Estatuto Social poderá ser reformado por proposta da 
Diretoria, desde que aprovado em Assembleia Geral Extraordinária, que se instalará em 
primeira convocação com a presença de acionistas que representem 2/3, no mínimo, do 
capital com direito a voto e, em segunda convocação, com qualquer número. Artigo 31 
- Os casos omissos e as hipóteses não previstas neste Estatuto Social serão solucionados 
pelos dispositivos da legislação brasileira em vigor, em especial pela Lei n° 6.404/76, e 
alterações trazidas pela Lei n° 10.303, de 31.10.2001 e pela Lei n° 10.406 de 10.01.2002.
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Edital de Convocação
Assembleia Geral dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única,

para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 1ª (Primeira) Emissão da Agasus S.A. 
Ficam convocados os Senhores Titulares de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 1ª (Primeira) Emissão da Agasus S.A. (“Titulares de 
Notas Comerciais” “Emissão” e “Companhia”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, 
em Assembleia Geral de Titulas de Notas Comerciais (“AGT”), nos termos da Cláusula Nona do “Termo 
de Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos, da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais da Agasus S.A.”, celebrada em 21 
de dezembro de 2021 entre a Companhia, o Agente Fiduciário (conforme abaixo definido) e os 
intervenientes fiadores (“Termo de Emissão”), a ser realizada no dia 30 de março de 2022, às 11:30 
horas, de forma exclusivamente remota por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
conforme Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: 1. Aprovar, ou não, a suspensão dos efeitos de vencimento antecipado não 
automático da Emissão previsto no item (iii) da Cláusula 7.1.1 do Termo de Emissão, diante da 
incorporação, pela Companhia, da Microcity Computadores e Sistemas Ltda., sociedade limitada 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia sob o nº 19.570.803/0001-
00 (“Microcity”), observado que a Companhia adquiriu a Microcity através da Emissão de Notas 
Comerciais Escriturais; 2. Aprovar, ou não, a suspensão dos efeitos de vencimento antecipado não 
automático da Emissão previsto no item (x) da Cláusula 6.1.2 do Termo de Emissão, em decorrência de 
garantia fidejussória a ser prestada pela Companhia: (i) em favor da Microcity no âmbito da emissão da 
CCB (conforme abaixo definido); (ii) no âmbito da dívida de capital de giro, junto ao Banco Santander 
(Brasil) S.A., instituição financeira, inscrita no CNPJ sob o nº 90.400.888/0001-42, (ii.a) do contrato 
identificado sob o número 331142300000005520, celebrado em 25 de setembro de 2020, com o saldo 
devedor de R$ 23.333.333,38 (vinte e três milhões, trezentos e trinta e três mil, trezentos e trinta e três 
reais e trinta e oito centavos); e (ii.b) do contrato identificado sob o número 331142300000005220, 
celebrado em 22 de março de 2021, com o saldo devedor de R$ 9.697.556,08 (nove milhões, seiscentos 
e noventa e sete mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e oito centavos); (iii) no âmbito da dívida de 
capital de giro, junto ao Banco Bradesco S.A., instituição financeira, inscrita no CNPJ sob o nº 
60.746.948/0001-12, do contrato identificado sob o número 15155867, celebrado em 29 de setembro 
de 2021, com saldo devedor de R$ 12.297.646,08 (doze milhões, duzentos e noventa e sete mil, 
seiscentos e quarenta e seis reais e oito centavos); (iv) no âmbito da dívida de leasing de equipamento, 
junto à HP Financial Services Arrendamento Mercantil S.A., instituição financeira, inscrita no CNPJ sob 
o nº 97.406.706/0001-90, (iv.a) do contrato identificado sob o número 05754SR18V6, celebrado em 08 
de agosto de 2019, com o saldo devedor de R$ 743.263,58 (setecentos e quarenta e três mil, duzentos 
e sessenta e três reais e cinquenta e oito centavos); (iv.b) do contrato identificado sob o número 
05754RS19V6, celebrado em 08 de agosto de 2019, com o saldo devedor de R$ 341.382,20 (trezentos 
e quarenta um mil, trezentos e oitenta e dois reais e vinte centavos); (iv.c) do contrato identificado sob 
o número 05754RS20V6, celebrado em 13 de janeiro de 2020, com o saldo devedor de R$ 273.535,68 
(duzentos e setenta e três mil, quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta e oito centavos); (iv.d) do 
contrato identificado sob o número 05754SR21V6, celebrado em 13 de janeiro de 2020, com o saldo 
devedor de R$ 335.846,02 (trezentos e trinta e cinco mil, oitocentos e quarenta e seis reais e dois 
centavos); (iv.e) do contrato identificado sob o número 05754SR23V6, celebrado em 30 de abril de 
2020, com o saldo devedor de R$ 2.739.720,29 (dois milhões, setecentos e trinta e nove mil, setecentos 
e vinte reais e vinte e nove centavos); (iv.f) do contrato identificado sob o número 05754SR24V6, 
celebrado em 15 de junho de 2020, com o saldo devedor de R$ 2.290.416,60 (dois milhões, duzentos 
e noventa mil, quatrocentos e dezesseis reais e sessenta centavos); (iv.g) do contrato identificado sob 
o número 05754SR25V6, celebrado em 22 de abril de 2021, com o saldo devedor de R$ 1.104.301,36 
(um milhão, cento e quatro mil, trezentos e um reais e trinta e seis centavos); e (iv.h) do contrato 
identificado sob o número 05754SR26V6, celebrado em 25 de maio de 2021, com o saldo devedor de 
R$ 501.772,67 (quinhentos e um mil, setecentos e setenta e dois reais e sessenta e sete centavos); e 
(v) no âmbito da dívida de capital de giro, junto ao Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A. – 
BDMG, instituição financeira, inscrita no CNPJ sob o nº 38.486.817/0001-94, do contrato identificado 
sob o número 300904/20, celebrado em 01º de setembro de 2020, com o saldo devedor de 
R$ 1.200.000,03 (um milhão e duzentos mil reais e três centavos);  3. Aprovar, ou não, a solicitação, 
pela Companhia, de autorização prévia para constituição de cessão fiduciária, no âmbito da 3ª (terceira) 
emissão de debêntures simples da Companhia, (i) da totalidade de direitos creditórios presentes e 
futuros de titularidade da Companhia e da Microcity, decorrentes de contratos de locação de 
equipamentos formalizados pela Companhia e pela Microcity com seus clientes, e (ii) dos recursos a 
serem depositados em determinadas contas vinculadas (“Cessão Fiduciária”), de modo a não 
descumprir com o disposto no item “v”, da Cláusula 6.1.2, do Termo de Emissão; 4. Aprovar, ou não, a 
suspensão de efeitos de vencimento antecipado automático da Emissão previstos no item (v) da 
cláusula 6.1.2 do Termo de Emissão, tendo em vista a emissão de cédula de crédito bancário a ser 
emitida em favor da Caixa Econômica Federal, instituição financeira, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) nº 00.360.305/0001-04, no valor de R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais) (“CCB”), e as possíveis contratações futuras de dívidas junto ao: 
(i) Banco Cooperativo Sicoob S.A., instituição financeira, inscrita no CPNJ nº 02.038.232/0001-64, no 
valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais); (ii) Banco Bocom BBM S.A., instituição financeira, 
inscrita no CNPJ nº 15.114.366/0003-20, no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); (iv) 
Banco DLL Brasil S.A., instituição financeira, inscrita no CNPJ nº 05.040.481/0001-82, no valor de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais); e (v) Banco ABC Brasil S.A., instituição financeira, inscrita no 
CNPJ nº 28.195.667/0001-06, no valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais); 5. Aprovar, ou 
não, a solicitação, pela Companhia, de alteração da redação do item (xxii), da Cláusula 7.1, do Termo 
de Emissão; 6. Aprovar, ou não, a alteração do jornal de publicação, nos termos da cláusula 4.10.1, 
retirando-se a obrigatoriedade da publicação dos atos e decisões a serem tomados decorrentes dessa 
emissão no Diário Oficial de São Paulo (DOESP), conforme estabelecido pela Lei nº 13.818, de 24 de 
abril de 2019. 7. Caso os itens (1) a (6) acima sejam aprovados, autorizar que a Companhia e o Agente 
Fiduciário tomem as providências cabíveis à implementação das matérias supracitadas, incluído a 
formalização, às exclusivas expensas da Companhia dos aditamentos necessários aos documentos da 
Emissão e demais documentos necessários à implementação das matérias desta assembleia e seus 
eventuais aditamentos. Informações Gerais: a AGT será realizada de forma exclusivamente digital, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da ICVM 625, por videoconferência 
coordenada pela Companhia, através da plataforma Microsoft Teams, cujo link de acesso será 
disponibilizado oportunamente pela Companhia, sendo certo que somente poderão exercer o direito de 
voto aqueles que encaminharem previamente à Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda, instituição financeira, com sede na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-
020, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, 
neste ato representada na forma de seu contrato social (“Agente Fiduciário”), cópia digital dos seus 
respectivos documentos comprobatórios de representação, bem como a indicação da quantidade de 
Notas Comerciais de sua titularidade, para os e-mails corporate@vortx.com.br, agentefiduciario@vortx.
com.br e pedro.franco@agasus.com.br, respectivamente, preferencialmente em até 02 (dois) dias úteis 
de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o 
horário de início de realização da AGT, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento 
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular de Notas Comerciais; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGT, obedecidas as condições legais. 
O Titular de Notas Comerciais poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de 
ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto à distância ao Agente 
Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da AGT. O Agente 
Fiduciário disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da instrução de voto à 
distância em sua página eletrônica e na página eletrônica da CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de Notas Comerciais ou por seu representante legal, 
de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados 
digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso 
de o Titular de Notas Comerciais ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de 
procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. A Companhia e o 
Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Titulares de Notas 
Comerciais no ínterim da presente convocação e da AGT. São Paulo, 22 de março de 2022. 
Agasus S.A.

2ª Vara Cível da Comarca de Lorena/SP - EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1001338-95.2020.8.26.0323 Classe: 
Assunto: Tutela Cautelar Antecedente - Liminar Requerente: Luiz Gustavo Matos de Oliveira e outro Requerido: Sfo Holding 
e Participações Ltda. e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001338-95.2020.8.26.0323 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Lorena, Estado de São Paulo, Dr(a). Valdir Marins Alves, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) E. GOMES DA SILVA & CIA LTDA, CNPJ 64.141.526/0001-74, com endereço à Avenida 
Marechal Argolo, 1162, Vila Santa Edwiges, CEP 12604-440, Lorena - SP e SFO HOLDING E PARTICIPAÇÕES LTDA., 
CNPJ 28.378.870/0001-18; que lhe foi proposta uma ação de Tutela Cautelar Antecedente por parte de Luiz Gustavo Matos 
de Oliveira e outro, objetivando seja a mesma julgada procedente, declarando rescindidos os Contratos de Sociedade por 
Conta de Participação, firmados entre as partes, com a devolução integral da quantia investida devidamente corrigida desde 
o desembolso, e ainda, a condenação dos réus ao pagamento de custas processuais, honorários advocatícios e demais 
cominações legais, bem como pedido Liminar de arresto/bloqueio de bens/numerários do(s) réu(s) Encontrando-se o(s) 
réu(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente(m) resposta(s), e ainda a 
INTIMAÇÃO, da LIMINAR deferida e do arresto/bloqueio de bens/numerários, realizados nos autos. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Lorena, aos 31 de janeiro de 2022 
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DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VALINHOS
Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico nº 04/2022 - republicado
Processo de Compras nº 315/2022

Data/Hora da sessão: 04/04/2022 às 09h30min.
Objeto: Cloreto férrico líquido nº ONU 2582, usado no tratamento de água potável destinada ao 
abastecimento público, conforme Edital.
Para baixar o Edital desejado acesse o site: https://www.daev.org.br/licitacoes, ou consultar o Edital 
impresso na R. Orozimbo Maia, 1054 Vl Sônia Valinhos/SP. Demais informações, fone (019) 2122-
4410 ou compras@daev.org.br.

Anderson Zorzato
Divisão de Licitações e Compras

Engº. Walter Gasi
Presidente / Autoridade Competente
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